
Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

LEI

" O B R I G A  O S  C E N T R O S 

DESPORTIVOS, RECREATIVOS E DE 

L A Z E R  A D E Q U A R E M  S U A S 

INSTALAÇÕES PARA O USO DE 

DEFICIENTES FÍSICOS, EM PRAZO 

QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS."

Justificativa

Plenário dos Autonomistas, 17 de julho de 2015.

 
GERSIO SARTORI

VEREADOR 
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